
Câmara Municipal de Angélica
EstadodoMatoGrossodoSul

RESOLUCÃO N. 0002/2005.
DE 17 DE MAIO DE 2005

Dispõe sobre reajuste de
salário dos servidores da Câmara
Municipal de Angélica.

José Dias Duarte, Presidente da Câmara
Municipal deAngélica-MS, NousodesuasatribuiçõesLegais,fazsaberqueo
Plenário aprovoue PromulgaaseguinteResolução.

ART.10- FicaoPoderLegislativoMumcipalautorizado,atravésdoDepartamento
Pessoal, a reajustarparaRS300,00(trezentosreais)os servidores
enquadradosnaClasseA, ReferênciaI, PadrãoI.

ART.20- EstaResoluçãoentraráemvigorapartirde01demaiode2005.

SaladesessãoCâmaraMunicipaldeAngélica—MS.
Em 18 de Junho de 2005.

JOSÉ DIAS DUARTE
Presidente
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